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- EDITAL Nº. 075/2018 - 
 

RETIFICA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
INSTAURADO PELO EDITAL Nº. 025/2018. 

 
 
HÉLIO OLÍMPIO DE QUEIROZ, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Edital nº. 025/2018. 

 
Art. 1º - DIVULGA e HOMOLOGA a CLASSIFICAÇÃO FINAL dos candidatos, de acordo com 

o apurado pela Comissão Executiva de Seleção Pública nomeada pela Portaria nº.  039 de 01 de 

Fevereiro de 2018, após AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS apresentados por ora das inscrições, 

JULGAMENTO DOS RECURSOS ora interpostos, e posterior SORTEIO PÚBLICO de desempate de 

candidatos em igualdade de pontuação para o cargo de motorista, conforme segue: 

 

 
Candidato 

 
Inscrição 

Pontuação  
Classificação 

Preliminar 
Análise de 
Currículo 

Experiência 
na Função 

Natércio Moisés Pinto Cidade 016 02 05 1º lugar 

Eder Vinícius Pettermann   004 03 01 2º lugar 

André Luís Thiesen 006 03 00 3º lugar 

Celso da Silva Anhaya 005 00 02 4º lugar 

Antônio Luís da Rosa Silveira 001 02 00 5º lugar 

Carlos Eduardo Fischer 003 02 00 6º lugar 

Celso Luís Baierle 010 02 00 7º lugar 

Ubirajara Lopes Iochims 008 02 00 8º lugar 

Samuel Luíz Timm 012 01 01 9º lugar 

Ivânio Ederson de Moraes 009 01 00 10º lugar 

Estefan Alan Bublitz Gonçalves 002 01 00 11º lugar 

Claudiomar Alves 007 01 00 12º lugar 

Fábio Henrique Gronowaldt 013 00 00 13º lugar 

Antônio José Fagundes 011 00 00 14º lugar 

     
Art. 2º - O Prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado é de um (01) ano, 

prorrogável, uma vez, por igual período. 
  

GABINETE DO PREFEITO, 21 de Março de 2018. 
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